
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Delegado Paulo Bilynskyj

Praça dos Três Poderes, Anexo IV, Gabinete 509
70160-900 - Brasília-DF

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI N. 1.727, DE 2024

Altera a Lei nº 14.341, de 18 de maio de 2022,
para prorrogar por mais dois anos o prazo de
adequação das associações  de Municípios  ao
disposto na lei. 

Autor: Dep. Silvia Cristina (PL/RO)
Relator: Dep. Delegado Paulo Bilynskyj 

I. RELATÓRIO:

Trata-se de projeto de lei visando prorrogar por mais dois anos o
prazo  de  adequação  das  associações  de  Municípios  regulamentadas  pela  Lei
13.341/2022. 

Em  justificativa,  a  autora  sustenta  que  muitas  das  associações
ainda não conseguiram regularizar sua situação, e outras não compreenderam, com
exatidão,  os  benefícios  concedidos  a  tais  instituições,  de  modo  que  o  prazo
prorrogado possibilitaria o melhor esclarecimento desses pontos. 

Recebo a proposta com parecer favorável da Comissão de mérito
para  análise  de  admissibilidade  da  CCJC,  em  rito  ordinário,  sem  emendas.
Apreciação conclusiva pelas comissões. É a síntese do necessário. 

II. VOTO DO RELATOR: 

À CCJC compete, no caso, o exame de admissibilidade da proposta
nos termos do art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

A  proposta  vem articulada  pela  forma  adequada  à  espécie,  não
encontra óbice material na CRFB, está dentro das competências desta Casa, e a
técnica legislativa está perfeitamente adequada nos termos da LC 95. 
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Diante do exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição e
Justiça e de Cidadania, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica
legislativa do Projeto de Lei n. 1.727, de 2024.

Sala da Comissão, 18 de dezembro de 2024.

Deputado DELEGADO PAULO BILYNSKYJ
Relator
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